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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2011/SAD

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 040/2011/SAD

PROCESSO: Nº. 0218481/2011/SAD
PREGÃO: N° 040/2011 – REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CESAR ROBERTO ZILIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, CUNHA QUEIROZ & GARÓFALO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 00.791.866.0001-68, localizada na AV Governador João Ponce de Arruda, Nº. 920, Bairro: CENTRO, CEP: 78.110-900, cidade: Várzea Grande, neste ato representado pelo Sr. GILBERTO SEIJI SASAKI, portador do RG nº. 6094536 SSP SP e o CPF: 516.220.418-87, S A L LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.311.375.0001-11, localizada na Av. Miguel Sutil, Nº. 10.198, bairro: SANTA ROSA, CEP: 78.040-365, cidade: Cuiabá, neste ato representado por ALEXSSANDRO NEVES BOTELHO, portador do RG nº. 14852217 SSP/MT e o CPF: 724.587.121-34, INTERCAR LTDA, inscrita no CNPJ: 03.296.336.0001-31, localizada na Rua Cônego Xavier Pedrosa, 157, bairro: Vila Popular, CEP: 53.230-190, cidade: Olinda/PE, neste ato representada pela Sra. MARIA DULCE BUARQUE DE GUSMÃO FEITOSA, portadora do RG nº. 1.702.532 SSP/PE e o CPF: 397.964.344-15, QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 72.653.009.0001-02, localizada na SCIA - Quadra 15 - Conjunto 02 – Lote 24, bairro: Guará, CEP: 71.250-010, cidade: Brasília, neste ato representada pela Sra. MONICA DA MATA PINTO, portadora do RG nº. 22174121 SSP/SP e o CPF: 044.725.978-45, ITA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.650.167.0001-60, localizada na Av. Marginal Norte, N° 216, bairro: MSL Rondon, CEP: 74.560-180, cidade: Goiânia, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO CAMPOS PALMERSTON, portador do RG nº. 1047576 SSP/GO e o CPF: 320.963.641-91, DELTA CONSTRUÇÕES S/A, inscrita no CNPJ: 10.788.628.0001-57, localizada na Av. Rio Branco, 156 - GRUPO 401, bairro: CENTRO, CEP: 20.040-003, cidade: Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Sr. NERY BARCO HERNANDES JUNIOR, portador do RG nº. 11307463 SJ/MT e o CPF: 712.488.031-91, INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no CNPJ: 04.584.665.0001-40, localizada na Rua Estevão de Mendonça, n° 704, bairro: Popular, CEP: 78.045-420, cidade: Cuiabá, neste ato representado pelo Sr. ROMULO CESAR BOTELHO, portador do RG nº 0422692-5 SSP/MT e o CPF: 340.447.011-72, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para atender as necessidades dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual de Mato Grosso, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.
2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO.
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

VEÍCULO PARA USO ADMINISTRATIVO
	LOTE
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT. DE VEÍCULOS
	QUANT DE LOCAÇÃO ANO
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	01
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CAMINHONETE TIPO PICK-UP, À DIESEL, CABINE DUPLA (4 PORTAS), 4X4, COM AR CONDICIONADO E DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM NO MÍNIMO 120 CV, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA, ADESIVADO CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. MENSAL.
	MN
	200
	2400
	GM S10,VW AMAROK
OU

 FORD RANGER
	QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
	R$ 4.700,00

	02
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CAMINHONETE TIPO PICK-UP, BI COMBUSTÍVEL, CABINE DUPLA (4 PORTAS), COM AR CONDICIONADO, COM NO MÍNIMO 120 CV, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA, ADESIVADO CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. MENSAL.
	MN
	300
	3600
	GM S10 ADVANTAGE
	INTERCAR LTDA
	R$ 3.200,00

	03
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO ESPORTIVO, 04 (QUATRO) PORTAS, À DIESEL, TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) PASSAGEIROS, COM NO MÍNIMO 150 CV DE POTÊNCIA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TOCA CD, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA. MENSAL.
	MN
	50
	600
	TOYOTA
 OU
MITSUBISHI
	SAL LOC. DE VEÍCULOS LTDA
	R$ 7.500,00

	04
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEDAN, TIPO EXECUTIVO, À GASOLINA OU BI-COMBUSTÍVEL, COM NO MÍNIMO 165 CV DE POTÊNCIA, 04 PORTAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TOCA CD, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 55 LITROS, ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA. MENSAL
	MN
	50
	600
	FORD FUSION
	ITA EMPRESA DE TRANSP. LTDA
	R$ 4.090,00

	05
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEDAN, COM NO MÍNIMO 140 CV DE POTÊNCIA, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL), 04 PORTAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TOCA CD, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 55 LITROS, ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA. MENSAL


	MN
	100
	1200
	VW

FORD

GM

RENAULT (SENTRA NISSAN)
	CUNHA QUEIROZ & GARÓFALO LTDA – EPP
	R$ 3.010,00

	06
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO STATION WAGON, 05 PORTAS, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV, 04 CILINDROS, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL), COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE, NO MÍNIMO, 05 (CINCO) PASSAGEIROS, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA, ADESIVADO CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. MENSAL.
	MN
	200
	2400
	FIAT PALIO WEEKEND
OU

VW PARATI
	QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
	R$ 1.901,00

	07
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO LEVE, COM NO MÍNIMO 60 CV, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL), 04 PORTAS, COM AR-CONDICIONADO, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA, ADESIVADO CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. MENSAL.
	MN
	350
	4200
	VW 

OU
SIMILAR
	INTEGRAÇÃO TRANSP. LTDA ME
	R$ 1.420,00

	08
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, CAMINHONETE TIPO PICK-UP, BI COMBUSTÍVEL, CABINE DUPLA (4 PORTAS), COM AR CONDICIONADO, COM NO MÍNIMO 120 CV, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A CARGO DA CONTRATADA. DIÁRIA.
	DI
	20
	3000
	GM OU FORD
	SAL LOC. DE VEÍCULOS LTDA
	R$ 345,00


VEÍCULOS PARA USO EM SERVIÇO OPERACIONAL - SECRETÁRIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – SESP

	LOTE


	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT. DE VEÍCULOS
	QUANT DE LOCAÇÃO ANO
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	11
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO, NO MÍNIMO, CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, TIPO STATION WAGON, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 100 CV DE POTÊNCIA, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 05 (CINCO) PORTAS, COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, SUSPENSÃO ELEVADA E REFORÇADA, COM PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO. PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 420 L. DIREÇÃO HIDRÁULICA CONVENCIONAL E AR CONDICIONADO. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI. O VEÍCULO DEVE ESTAR PREPARADO PARA RECEBER BAGAGEIRO: KIT TRAVESSA PARA SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL, BEM COMO SUPORTE PARA FIXAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS DE RÁDIO TRANSCEPTOR MÓVEL VHF/FM, TROCA DE PNEUS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR INDICATOR, OU QUANDO O SULCO ATINGIR 1.6MM, ADESIVADO COM LOGOMARCA PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. DEMANDA ESPECÍFICA DA SESP. MENSAL.
	MN
	500
	6000
	PALIO WEEKEND
	DELTA CONST. S/A
	R$ 3.507,67

	12
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO, NO MÍNIMO, CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, TIPO PASSEIO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 86 CV DE POTÊNCIA, 8V (OITO) VÁLVULAS, 04 (QUATRO) CILINDROS, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 04 (QUATRO) PORTAS, COM 05 (CINCO) MARCHAS À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, TRAÇÃO DIANTEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE 45 LITROS. PORTA MALAS (L), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 280 LITROS. COM DIREÇÃO HIDRÁULICA E AR CONDICIONADO, CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO. BATERIA DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) AMPERES. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI. O VEÍCULO DEVE ESTAR PREPARADO PARA RECEBER BAGAGEIRO: KIT TRAVESSA PARA SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL, BEM COMO SUPORTE PARA FIXAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS DE RÁDIO TRANSCEPTOR MÓVEL VHF/FM, TROCA DE PNEUS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR INDICATOR, OU QUANDO O SULCO ATINGIR 1.6MM, ADESIVADO COM A LOGOMARCA PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. DEMANDA ESPECÍFICA DA SESP. MENSAL.
	MN
	300
	3600
	PALIO ATTRACTIVE
	DELTA CONST. S/A
	R$ 2.400,00

	13
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO, NO MÍNIMO, CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, TIPO PASSEIO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 65 CV DE POTÊNCIA 8V (OITO) VÁLVULAS, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS, 01 (UMA) TAMPA TRASEIRA, PORTA MALAS (L), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 L, DIREÇÃO HIDRÁULICA E AR CONDICIONADO, COM 05 (CINCO) MARCHAS À FRENTE E 01 (UMA) A RÉ, CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR. PROTETOR DE CARTER E CAMBIO. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI, TROCA DE PNEUS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR INDICATOR, OU QUANDO O SULCO ATINGIR 1.6MM, ADESIVADO COM A LOGOMARCA PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. DEMANDA ESPECÍFICA DA SESP. MENSAL.
	MN
	400
	4800
	VW GOL OU FIAT UNO
	QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
	R$ 1.450,00


VEÍCULOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
	LOTE
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT. DE VEÍCULOS
	QUANT DE LOCAÇÃO ANO
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	15
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO, NO MÍNIMO, CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, UTILITÁRIO PASSAGEIRO FECHADO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 140 CV DE POTÊNCIA, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 05 (CINCO) PORTAS, COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTES, SUSPENSÃO TRASEIRA, MOLA PARABÓLICA. RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 70 (SETENTA) LITROS, PROTETOR DE CARTER E DE CAMBIO, DIREÇÃO HIDRÁULICA CONVENCIONAL,TRAÇÃO 4X2. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI, O VEÍCULO DEVE ESTAR COM SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL EM FORMATO RETO, V OU ASA COM LENTE INTEIRIÇA DOTADA DE BASE CONSTRUÍDA EM ABS (REFORÇADA COM PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO), OU ALUMÍNIO NA COR PRETA, CÚPULA, INJETADA EM POLICARBONATO NA COR CRISTAL, RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOLORAÇÃO, COM TRATAMENTO UV E SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO POR CONJUNTO DE DIODOS EMISSORES DE LUZ (LED) PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO (CATEGORIA ALTO BRILHO) COM 01 WATT DE POTENCIA, COM NO MÍNIMO 56 LEDS NA COR VERMELHA DISTRIBUÍDOS EQÜITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA DOTADO DE FAROL DE BECO EM LED ALTO BRILHO E SIRENE COM 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO, E POTENCIA DE NO MÍNIMO 100 W RMS ACOPLADO A BARRA SINALIZADORA, COM INTERLIGAÇÃO AUXILIAR DE ÁUDIO COM O RÁDIO TRANSCEPTOR, RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 300 A 3000 HZ E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB @ 13,8 VCC, SUPORTE DE FIXAÇÃO COM RÁDIO TRANSCEPTOR MÓVEL VHF/FM E CELA LIGTH, DEVIDAMENTE INSTALADO, TROCA DE PNEUS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR INDICATOR, OU QUANDO O SULCO ATINGIR 1.6MM, ADESIVADO COM LOGOMARCA PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. DEMANDA ESPECÍFICA DA SEJUDH. MENSAL.
	MN
	50
	600
	GM BLAZER
	DELTA CONST. S/A
	R$ 5.373,53

	16
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO, NO MÍNIMO, CORRESPONDENTE AO ANO DA CONTRATAÇÃO, DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, TIPO STATION WAGON, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM NO MÍNIMO 100 CV DE POTÊNCIA, BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 05 (CINCO) PORTAS, COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUTOR, SUSPENSÃO ELEVADA E REFORÇADA, COM PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO. PORTA MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 420 L. DIREÇÃO HIDRÁULICA CONVENCIONAL E AR CONDICIONADO. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI. O VEÍCULO DEVE ESTAR COM SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL EM FORMATO RETO, V OU ASA COM LENTE INTEIRIÇA DOTADA DE BASE CONSTRUÍDA EM ABS (REFORÇADA COM PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO), OU ALUMÍNIO NA COR PRETA, CÚPULA, INJETADA EM POLICARBONATO NA COR CRISTAL, RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOLORAÇÃO, COM TRATAMENTO UV E SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO POR CONJUNTO DE DIODOS EMISSORES DE LUZ (LED) PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO (CATEGORIA ALTO BRILHO) COM 01 WATT DE POTENCIA, COM NO MÍNIMO 56 LEDS NA COR VERMELHA DISTRIBUÍDOS EQÜITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA DOTADO DE FAROL DE BECO EM LED ALTO BRILHO E SIRENE COM 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO, E POTENCIA DE NO MÍNIMO 100 W RMS ACOPLADO A BARRA SINALIZADORA, COM INTERLIGAÇÃO AUXILIAR DE ÁUDIO COM O RÁDIO TRANSCEPTOR, RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 300 A 3000 HZ E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB @ 13,8 VCC, SUPORTE DE FIXAÇÃO COM RÁDIO TRANSCEPTOR MÓVEL VHF/FM E CELA LIGTH, DEVIDAMENTE INSTALADO, TROCA DE PNEUS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR INDICATOR, OU QUANDO O SULCO ATINGIR 1.6MM, ADESIVADO COM LOGOMARCA PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. DEMANDA ESPECÍFICA DA SEJUDH. MENSAL.
	MN
	70
	840
	PALIO WEEKEND 
	DELTA CONST. S/A
	R$ 3.689,86


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A SAD convocará formalmente a contratada para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

5.3. Se a contratada recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital.

5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pela Contratada, estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Assinar o contrato com o Órgão/Entidade adeso ao Registro de Preços no prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial, concomitante a assinatura do Contrato haverá retirada da Nota de Empenho relativa ao mesmo.

6.2. Os veículos deverão ser disponibilizados em Cuiabá e/ou Várzea Grande adesos a Ata de Registro de Preços.

6.3. Os veículos obrigatoriamente deverão ser emplacados no Estado de Mato Grosso.

6.4. Os veículos deverão ser disponibilizados com no mínimo seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia e havendo franquia essa ficará a cargo da CONTRATADA, sendo a locação livre de quilometragem, tributos, encargos sociais e trabalhistas.

6.4.1. Dispor o seguro dos veículos sob locação, inclusive os reservas o qual deverá ter cobertura contra perdas por responsabilidade civil, danos causados a terceiros e materiais no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) cada, sem compra da apólice dispensado o contratante de qualquer compromisso indenizatório, devendo o custo do seguro estar incluído no preço da locação.
6.5. Emitir autorização devidamente assinada pelos responsáveis legais da empresa contratada, para instalação nos veículos locados de sistema informatizado que auxiliará na gestão dos serviços de abastecimento de combustíveis por TRR (Transportador, Revendedor e Retalhista) e postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro processado.

6.5.1. A exigência do item anterior deverá ser observada também para os veículos reservas.

6.6. Disponibilizar os veículos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato e publicação do extrato do mesmo Diário Oficial do Estado, sob pena de multa diária de 1% (um por cento) do valor do lote da Ata de Registro de Preços e ao qual foi vencedor e o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.

6.7. Conforme orientação da Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso a contratada deverá apresentar Laudo Técnico para veículos da frota que tenham sido emplacados a mais de 06 (seis) meses, no ato de recebimento do veículo por parte do Fiscal do Contrato, a ser emitido pelo DETRAN ou empresas especializadas, devidamente credenciadas, afim de garantir o efetivo cumprimento das normas do Código de Trânsito Brasileiro.

6.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SAD, cujas reclamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a SAD, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

6.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante a execução do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato Apenas poderão participar da licitação todas as empresas especializadas no ramo das atividades econômicas pertinentes ao objeto deste certame, em situação regular perante os órgãos de controle das respectivas atividades profissionais, e que atendam todas as condições e especificações constantes no edital e nesta Ata de Registro de Preço.

6.10.  A contratada, que não tiver sede (estrutura) no território do Estado de Mato Grosso, deverá providenciar garagem e instalações/escritório de representação com equipamentos e tecnologia suficiente que viabilize a entrega dos veículos contratados em Cuiabá/Várzea Grande/MT. O prazo máximo para efetuar as instalações será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar a partir da publicação da Ata de Registro de Preço.

6.10.1. A estrutura deverá ser comprovada através de:

a) - Escritura do imóvel ou contrato de aluguel;

b) - Fotografia do Local das instalações da empresa, e;

c) - Alvará de Licença das Instalações da empresa
6.11 - QUANTITATIVOS DE VEÍCULOS QUE DEVERÃO ESTAR A DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.

6.11.1. A contratada deverá dispor de todos os veículos constantes no Edital e nesta Ata de Registro de Preço, veículos novos com no máximo 01 (um) ano de fabricação, ressaltamos ainda que a manutenção dos veículos será por conta da contratada e os veículos serão locados sem motorista, e ainda a contratada deverá disponibilizar o local de entrega dos veículos em Cuiabá/Várzea Grande (MT)

6.12. A Manutenção dos veículos locados deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 horas, devendo ser justificado tecnicamente qualquer extrapolação do prazo acima estipulado.

6.13. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei nº 4.320/64, Art. 3º, §2º, I.

6.14.  A contratada deverá responsabilizar-se por todos os tributos pertinentes aos veículos deverão estar quites com o Fisco – independente da esfera de Governo.

6.14.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelo Seguro na forma da Lei (obrigatório DPVAT). 

6.15. Para todos os lotes, a contratada deverá disponibilizar 10% (dez por cento) a mais da quantidade total de veículos, como veículos reservas, para atender qualquer eventualidade pertinente a prestação de serviços.

6.16. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.

6.16.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço. 

6.17.  A Contratada somente poderá liberar o veículo a partir do recebimento do TERMO DE LIBERAÇÃO, emitido pela SAD, devidamente assinado pelo Secretário Adjunto de Administração ou Secretário de Estado de Administração, sob pena de descumprimento da Ata de Registro de Preços.

6.18. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

6.19. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

6.20. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, em caso de culpa ou dolo de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

6.21. Tendo agido com culpa ou dolo, responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

6.22. Todos os veículos locados deverão ter rastreador de localização e monitoramento durante 24 horas, os quais a SPS/SAD e a CONTRATANTE poderá ter acesso a qualquer tempo, inclusive solicitando relatório por veículo locado.

6.23. A contratada deverá substituir os pneus dos veículos locados de acordo com as especificações técnicas indicadas no T.W.I. (Tread Wear Indication) ou quando o sulco atingir 1.6 mm.

6.23.1. A substituição de pneus por desgaste natural correrá por conta da CONTRATADA.

6.24. A Contratada deverá dispor-se a receber em horário de expediente o veículo locado, bem como dispor de unidade para suprir a anteriormente devolvidas quando solicitada pela Administração Pública, sem ônus adicional.

6.24.1. No prazo de 30 (trinta) dias úteis antes da eventual devolução do veículo a Administração Pública – Órgão/Entidade – deverá avisar formalmente a Contratada das devoluções.

6.24.2. No prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, a Administração Pública – Órgão/Entidade – deverá solicitar formalmente a demanda para a Contratada.

6.25. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006 e suas alterações e Decreto Estadual 2.067/2009.

7 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços somente serão recebidos pela Contratante após o atendimento de todas as condições estabelecidas no edital e nesta Ata de Registro de Preço.
7.2. Efetuada a comunicação do término dos serviços, a CONTRATADA providenciará, em até 15 (quinze) dias corridos, a realização de vistoria para efeito de seu recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

7.3.  Até 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos serviços e verificados e aprovados as condições técnicas dos serviços, a CONTRATADA fará o recebimento definitivo.

7.4.  Caso não atendida as exigências para execução dos serviços, será lavrado um Termo de Recusa, sendo apontadas as falhas e irregularidades constatadas.

7.5.  A ocorrência da hipótese prevista no item anterior determinará a retomada da contagem do prazo contratual a partir da lavratura do termo supra mencionado.

7.6.  Depois de sanadas as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recusa, a CONTRATADA efetuará, novamente a comunicação. 

7.7. A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços, desde que obedecidas às condições vigentes.

8 - DAS PENALIDADES DE TRÂNSITO 

8.1. Em conformidade ao Decreto Estadual nº. 2.067de 11.08.2009, o Estado de Mato Grosso, através de seus Órgãos/Entidades, deverá proceder ao que condizem as penalidades da seguinte forma:

8.1.1. Nas multas e penalidades de trânsito aplicadas pelos órgãos competentes será de inteira responsabilidade do condutor do veículo oficial e dos veículos auxiliarem no momento da autuação.

8.1.2. Se o condutor julgar necessário poderá entrar com recurso de multa de trânsito junto ao órgão competente, sendo de sua inteira responsabilidade a elaboração e defesa do recurso.

8.1.3. Os recursos de multas de trânsito deverão ser acompanhados pelo setor responsável pela utilização dos veículos, que deverá informar ao setor a que o servidor esteja lotado sobre o resultado do julgamento.

8.1.4. Os valores apurados em decorrência de multas e avarias serão debitados em folha de pagamento, respeitadas as condições previstas na legislação vigente, desde que previamente autorizados pelo servidor ou após julgamento do competente processo administrativo.

8.1.5. Os condutores dos veículos poderão sofrer medidas administrativas e disciplinares, de acordo com a gravidade da multa, de seus atos na condução do veículo oficial e dos veículos auxiliarem e suas sucessivas reincidências, onde serão consideradas as condições operacionais e circunstanciais que resultaram na incorreta condução do veículo.

9. DO MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS

9.1. Visando a necessidade de controle pelos Órgãos/entidades da correta utilização pelos servidores dos veículos locados, e para que se faça cumprir as exigências descritas nos itens 9.10 e 9.10.1, se faz imprescindível que todos os veículos quando disponibilizados, estejam equipados com Sistema Específico de monitoramento dos veículos em tempo real.
9.2. O sistema de monitoramento deverá ser fornecido pela contratada, sem custos adicionais para o Órgão/Entidade contratante.

9.3. A contratada deverá dispor de treinamento do agente gestor/fiscal de cada contrato.
9.4. A contratante deverá disponibilizar condições, espaço e equipamentos de TI (tecnologia da informação), para a instalação dos sistemas de monitoramento de seus veículos contratados.

9.5. A SAD através Superintendência de Patrimônio e Serviços gestora dos contratos advindos da ata de registro de preços, terá acesso ao monitoramento de todos os veículos disponibilizado ao Poder Executivo Estadual.

10 - DO LOCAL E MODO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 

10.1. Os veículos locados deverão ser entregues em Cuiabá/e ou Várzea Grande, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante.

10.2. Os veículos de uso Administrativo dos lotes 01, 02, 06 e 07, deverão ser entregues adesivados, conforme padrão do Órgão/Entidade adesos a Ata de Registro de Preços
10.3. Os veículos para atividades operacionais da SESP deverão ser entregues adesivados conforme padrão do Órgão.
10.4. Os veículos para uso da SEJUDH deverão ser entregues adesivados conforme padrão do Órgão e com todos os equipamentos exigidos na especificação devidamente instalados. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. A adesivagem dos veículos locados será de acordo o padrão do Órgão/Entidade, conforme modelos em anexo ao Edital, sendo que será de responsabilidade do Órgão/Entidade adeso a ata de registro de preços, encaminhar a Contratada, os layouts dos adesivos com todas as especificações e dimensões no prazo máximo de 03 dias úteis.
11.2 - Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

11.3. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

11.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas as normas de segurança.

11.5. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no item 8 deste documento e conseqüentemente estabelecida no edital e nesta Ata de Registro de Preço.

11.6. Caberá a SAD promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

11.7. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos.

11.8. Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de Trânsito Brasileiro, quantidade de combustível disponível, cabendo relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo.

11.9. Devolver o veículo com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada.

11.10.  Novas adesões do Órgão/Entidade somente serão efetuadas caso haja a devolução do Veículo.

11.11. Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do Estado, representado por seus órgãos/entidades, envolvendo transporte de pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto a capacidade de cada marca/modelo.

11.11.1. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferencialmente no período diurno e em dias úteis.

11.11.1.2. Permitir a condução dos veículos somente por servidores autorizados.  

11.12. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços contratados.
11.13.  As despesas dos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso decorrentes da Contratação, serão pagos com a utilização da modalidade 91 (aplicação direta de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social).

11.14.  Os órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso deverão emitir o empenho, conforme estimativa do termo de adesão, em favor da Secretaria de Estado de Administração – SAD, devendo realizar a transferência na modalidade 91, na natureza de despesa correspondente e nos respectivos projetos e atividades programadas, informando como credora a Secretaria de Estado de Administração – SAD. 

11.15.  A fatura de pagamento deverá ser emitida em 2 (duas) vias, contendo o descritivo dos gastos por órgão, entidade ou fundo, e entregue no setor competente do respectivo Núcleo Sistêmico e caberá ao setor de competente do respectivo Núcleo Sistêmico conferir e atestar a 1ª e a 2ª via da fatura de pagamento, no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento.

11.16 - O setor competente deverá encaminhar ao Setor Financeiro do respectivo Núcleo Sistêmico a 1ª via da fatura para pagamento à Secretaria de Estado de Administração – SAD, sendo que a 2ª via deverá ser devolvida ao fornecedor dos serviços de reprografia para confecção e emissão da Nota Fiscal Global.

11.17 - A Contratada encaminhará à Secretaria de Estado de Administração, até 3 (três) dias após o recebimento das faturas, Nota Fiscal Global juntamente com a 2ª via das faturas de pagamento, devidamente atestadas pelos núcleos sendo que a Nota Fiscal Global será confeccionada com base na consolidação das faturas atestadas pelos núcleos sistêmicos.

11.18. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente a liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

11.19.  Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados.

11.20. Não sublocar/ceder os veículos objeto deste termo.

11.21. Recolher os veículos, após a jornada de trabalho nas instalações dos Órgãos/Entidade, salvo exceções necessárias por motivos operacionais, oficialmente autorizadas, conforme especificado no Art. 11 e seus parágrafos do Decreto Estadual nº. 2.067/2009.

11.22. Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos, conforme os formulários anexos ao Decreto Estadual nº. 2.067/2009.

11.23.  Incluir o número de chassi e/ ou placa do objeto a ser locado na nota fiscal sempre que existir, para efeitos de controle interno.

11.24.  Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferencialmente no período diurno e em dias úteis.

11.25.  Solicitar a locação após a devida adesão ao registro de preços disponível e submeter-se a todas as regras estabelecidas quanto ao bom uso dos veículos.

11.26. Notificar e Comunicar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços.

11.27.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

11.28.  Enviar ao órgão Gestor da Ata de Registro de Preços – SAD/MT – cópia do contrato firmado e/ou Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de controle.

11.29. Fornecer a contratada até o 3º (terceiro) dia útil do mês subseqüente a quilometragem mensal de cada veículo fornecido/contratado, através de e-mail ou encaminhado de ofício na sede/filial da empresa em Cuiabá/Várzea Grande.

11.30. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada.

11.31. Instalar nos veículos locados sistema informatizado que auxiliará na gestão dos serviços de abastecimento de combustíveis por TRR (Transportador, Revendedor e Retalhista) e postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro processado, inclusive com checagem de cota disponível para o veiculo/órgão no momento do abastecimento, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veiculo e perfil do usuário.
11.31.1. Em eventual substituição de veículos por veículos reservas, fica a cargo da CONTRATANTE a retirada e/ou bloqueio do sistema descrito no item 9.29, sob pena de responsabilidade.
11.32.  O Estado somente se responsabilizará pela execução dos seguintes serviços;

11.32.1.  Lavagem simples;

11.32.2.  Reparo de pneus (furos e válvulas);

11.32.3. Abastecimento de combustíveis;

11.32.4.  manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, com autorização da empresa contratada, nos equipamentos/acessórios instalados pelo Estado, com exceção dos equipamentos/acessórios dos lotes 14,15 e 16, necessários à realização de suas atividades, tais como transmissores, suportes diversos, etc.

11.33.  Quando ocorrer multas, o Estado obriga-se a:

11.33.1. Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o condutor, ou, informar o porquê de sua não identificação, caso a infração seja de responsabilidade do Estado.

11.33.2. Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, informar à mesma de imediato porque motivo o condutor não foi identificado, bem como, porque o Estado não assumiu a responsabilidade pela multa, devolvendo a notificação à CONTRATADA.

11.33.3. Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração.

11.33.4. Providenciar o pagamento das infrações de trânsito de sua responsabilidade exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à execução do contrato, não se admitindo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor do Órgão ser responsabilizado pela demora em instaurar os procedimentos apuratórios que deverão ser sumários, obedecendo aos prazos processuais.

11.33.5. As multas somente poderão ser atribuídas como de responsabilidade do servidor após o devido processo legal, que apuradas as responsabilidades e atribuídos o ônus da multa, esta deverá ser ressarcida aos cofres públicos.

11.33.6. Encaminhar mensalmente a CONTRATADA, original do comprovante de pagamento da infração, ou, do deferimento do recurso, mantendo cópia em seu poder.

11.34. Quando ocorrer avarias e sinistros, o Estado obriga-se a:

11.34.1. Responsabilizar-se pelas avarias, observando-se as regras administrativas competentes.

11.32.2. Em caso de sinistro, notificar a CONTRATADA imediatamente sobre o fato e encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência, Fotos e Laudo Pericial.

11.34.3. O Laudo Pericial deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente.  

11.34.4. Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter declaração de todos os envolvidos.

11.34.5. Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus servidores quando comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído com no mínimo os seguintes documentos:

a) Boletim de Ocorrência;

b) Fotos;

c) Laudo Pericial;

d) Três orçamentos de cotações de preços (que comprovem que os materiais e serviços constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores praticados no mercado);

e) Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças, e;

f) Demais documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor.

11.34.6. No termino dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por representante da CONTRATANTE. Caso sejam constatadas avarias por mau uso negligência, imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE, será elaborado relatório técnico com apresentação pela CONTRATADA de 03 (três) orçamentos para os reparos necessários e conseqüente pagamento pela CONTRATANTE.

11.34.7. Estão ratificadas por estas cláusulas outras obrigações da CONTRATANTE, que comparecem em outros assuntos específicos que compõem as demais cláusulas deste instrumento e do Termo de Referência.
11.35. Qualquer falta cometida pela CONTRATADA somente poderá ser justificada, desde que comunicada por escrito, e não considera como inadimplência contratual, se provocada por fato fora de seu controle, de conformidade com o parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

11.36. Ocorrendo motivo de força maior, a CONTRATADA notificará, de imediato e por escrito, a Unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, sobre a situação e suas causas. Salvo se a CONTRATANTE fornecer outras instruções por escrito, a CONTRATADA continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do contrato, na medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo evento de força maior.
12 - DO CONTRATO

12.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

12.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

12.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

12.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contratada, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.4. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

12.5. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos no edital e nesta Ata de Registro de Preço.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

14 - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007 SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página 32), após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante;

14.2.  A Secretaria de Estado de Administração – SAD realizará o pagamento das despesas decorrentes do contrato (locações, avarias, sinistros e multas).

14.3. As despesas dos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso decorrentes da Contratação, serão pagos com a utilização da modalidade 91 (aplicação direta de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social).

14.4 Os órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso deverão emitir o empenho, conforme estimativa do termo de adesão, em favor da Secretaria de Estado de Administração – SAD, devendo realizar a transferência na modalidade 91, na natureza de despesa correspondente e nos respectivos projetos e atividades programadas, informando como credora a Secretaria de Estado de Administração – SAD.

14.5. A fatura de pagamento deverá ser emitida em 02 (duas) vias, contendo o descritivo dos gastos por órgão, entidade ou fundo, e entregue no setor competente do respectivo Núcleo Sistêmico e caberá ao setor de competente do respectivo Núcleo Sistêmico conferir e atestar a 1ª e a 2ª via da fatura de pagamento, no prazo de até 03 (três) dias após o recebimento.

14.6. O setor competente deverá encaminhar ao Setor Financeiro do respectivo Núcleo Sistêmico a 1ª via da fatura para pagamento à Secretaria de Estado de Administração – SAD, sendo que a 2ª via deverá ser devolvida ao fornecedor dos serviços de locação e emissão da Nota Fiscal Global.

14.7. A Contratada do certame licitatório encaminhará à Secretaria de Estado de Administração, até 03 (três) dias após o recebimento das faturas, Nota Fiscal Global juntamente com a 2ª via das faturas de pagamento, devidamente atestadas pelos núcleos, sendo que a Nota Fiscal Global será confeccionada com base na consolidação das faturas atestadas pelos núcleos sistêmicos.

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
14.9. Para as operações de vendas destinadas à Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.
14.3. Os preços pactuados poderão sofrer reajustes conforme o disposto no art. 40, inciso XIV e art. 55, inciso III da Lei 8.666/93. 

15 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos no edital e nesta Ata de Registro de Preço sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

17 - DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 040/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

18 - DO FORO
18.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 27 de junho de 2011.
CESAR ROBERTO ZILIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

	EMPRESA
	CUNHA QUEIROZ & GARÓFALO LTDA – EPP

	CNPJ
	00.791.866.0001-68

	ENDEREÇO
	AV Governador João Ponce de Arruda, Nº. 920, Bairro: CENTRO, CEP: 78.110-900, cidade: Várzea Grande

	REPRESENTANTE
	GILBERTO SEIJI SASAKI

	TELEFONE
	(65) 3682-4052 / 9288-1190


	EMPRESA
	SAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

	CNPJ
	07.311.375.0001-11

	ENDEREÇO
	Av. Miguel Sutil, Nº. 10.198, bairro: SANTA ROSA, CEP: 78.040-365, cidade: Cuiabá

	REPRESENTANTE
	ALEXSSANDRO NEVES BOTELHO

	TELEFONE
	(65) 3626-1030


	EMPRESA
	INTERCAR LTDA

	CNPJ
	03.296.336.0001-31

	ENDEREÇO
	Rua Cônego Xavier Pedrosa, 157, bairro: Vila Popular, CEP: 53.230-190, cidade: Olinda/PE

	REPRESENTANTE
	MARIA DULCE BUARQUE DE GUSMÃO FEITOSA

	TELEFONE
	(65) 3023-3337 / 3023-7021 – Rodrigo (9219-2629)


	EMPRESA
	QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA

	CNPJ
	72.653.009.0001-02

	ENDEREÇO
	SCIA - Quadra 15 - Conjunto 02 – Lote 24, bairro: Guará, CEP: 71.250-010, cidade: Brasília

	REPRESENTANTE
	MONICA DA MATA PINTO

	TELEFONE
	(65) 3637-6779


	EMPRESA
	ITA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA

	CNPJ
	01.650.167.0001-60

	ENDEREÇO
	Av. Marginal Norte, N° 216, bairro: MSL Rondon, CEP: 74.560-180, cidade: Goiânia

	REPRESENTANTE
	MÁRCIO CAMPOS PALMERSTON

	TELEFONE
	(62) 3211-3388


	EMPRESA
	DELTA CONSTRUÇÕES S/A

	CNPJ
	10.788.628.0001-57

	ENDEREÇO
	Av. Rio Branco, 156 - GRUPO 401, bairro: CENTRO, CEP: 20.040-003, cidade: Rio de Janeiro

	REPRESENTANTE
	NERY BARCO HERNANDES JUNIOR

	TELEFONE
	(65) 3644-0185 / 9236-1616


	EMPRESA
	INTEGRAÇÃO TRANSPORTES LTDA ME

	CNPJ
	04.584.665.0001-40

	ENDEREÇO
	Rua Estevão de Mendonça, n° 704, bairro: Popular, CEP: 78.045-420, cidade: Cuiabá

	REPRESENTANTE
	ROMULO CESAR BOTELHO

	TELEFONE
	(65) 3026-3301
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